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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO º 001/2023 

CONTRATO Nº 028/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA, neste ato denominado CONTRATANTE, 

localizado na AV.JK Nº1962, CENTRO DE FLORESTA DO ARAGUAIA –PA, CEP: 68.543-000, inscrito no 

CNPJ (MF) sob o nº 01.613.338/0001-81, representado pela Sra. MAJORRI CERQUEIRA DA S.AQUINO 

SANTIAGO, PREFEITA MUNICIPAL, portadora do CPF nº 951.280.422-00, residente na AV. 15 DE 

NOVEMBRO N 1960,CENTRO DE FLORESTA DO ARAGUAIA –PA, com participação do Fundo Municipal 

de Saúde de Floresta do Araguaia - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente escrito no CNPJ 

12.652.705/0001-72, com sede na Av. José Pereira Barbosa, 2231, Aeroporto, Floresta do Araguaia – PA, 

representado neste ato por Natanael Ribeiro da Silva, Secretário Municipal de Saúde e, de outro lado, 

doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa, RENATO DOS SANTOS SILVA SERVIÇOS 

EIRELI, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n.º CNPJ 17.281.172/0001-83, estabelecida na TV do Km 47 -02, 

nº 245, São Cristovão, Mãe do Rio-PA, CEP 68575-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada por RENATO DOS SANTOS SILVA, residente na RUA ARACATI, 

249, SÃO CRISTOVAO, Mãe do Rio-PA, CEP 68675-000, portador da Carteira de Identidade nº 5053413 

PC-PA e CPF 820.662.212-87, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato. 

O presente instrumento tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto abaixo 

descrito, de acordo com a observância ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº º 001/2023, nos termos da Lei nº 

10520/00, Decreto nº 10024/2019, Lei nº 8.666/93 e legislação pertinente, e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 A CONTRATANTE contrata empresa habilitada para Contratação de empresa especializada em execução 
de projeto de educação em saúde ambiental com ações socioeducativas nas comunidades rurais e urbanas 
do Município de Floresta do Araguaia com o intuito de promover uma melhoria na qualidade de vida dos 
moradores residentes nos locais, através do conhecimento dos resíduos sólidos e a sua influência no meio e 
qualidade de vida, conforme convenio Nº. 823527/2015-FUNASA.  

1.1. , em conformidade com as condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico n.º 001/2023 e seus 

anexos, partes integrantes deste Contrato.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O valor deste Contrato é de R$ 208.973,00(duzentos e oito mil, novecentos e setenta e três reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO  

3.1. No caso de reajuste de preços dos serviços licitados, que o licitante vencedor não tenha condição de 

fornecer no preço estipulado na proposta apresentada na licitação, este poderá apresentar na Comissão 

Permanente de Licitação, a cada 30 (trinta) dias subsequentes, comprovantes de reajustes, para que a 
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CONTRATANTE comprove o reajuste e autorize o acréscimo do preço dos serviços, na mesma 

percentagem. 

3.2. Considera-se preço para os fins deste Contrato, aqueles praticados pela empresa prestadora dos 

serviços em Floresta do Araguaia, indicados proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico n.º 

001/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

4.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico n.º 001/2023, realizado com 

fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 3.555, de 8 de agosto de 2000, e 

na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando - lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com 

o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

6.1. A vigência deste Contrato será até o dia 07 de agosto de 2023, contado a partida sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, mediante interesse das partes, com eficácia legal após a publicação do seu 

extrato no Diário Oficial da União e/ou IOEPA (Imprensa Oficial do Estado do Pará), site: 

www.florestadoaraguaia.pa.gov.br/categoria/licitacoes tendo início e vencimento em dia de expediente, 

devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

7.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

(Conforme previsto no termo de referência, parte integrante deste contrato). 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

8.1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 

(Conforme previsto no termo de referência, parte integrante deste contrato). 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

9.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

9.1.1. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

9.1.2. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se 

houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

9.1.3. é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto deste 

contrato.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Durante a vigência deste contrato, a execução dos serviços, será acompanhado e fiscalizado por 

servidor devidamente designado para tal, representando o CONTRATANTE. 

10.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 

serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas ao Chefe do Departamento de Compras da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO 

ARAGUAIA-PA, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

10.4. Além do acompanhamento e da fiscalização da execução dos serviços, o fiscal da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA-PA, poderá, ainda, sustar qualquer fornecimento que 

esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar 

necessária. 

10.5. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução dos serviços e 

atividades correlatas, A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA – PA reserva-se o 

direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais 

ampla e completa fiscalização sobre a execução, diretamente ou por prepostos designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

11.1. A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam a execução dos serviços caberá ao Fiscal do 

Contrato da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA-PA, servidor designado para 

esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

12.1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto, mediante a emissão de notas de 

empenho global, correrá a conta do elemento orçamentário: 

12.1.1. Exercício 2023 Atividade 1407.103050235.2.063 Programa de Epidimiologia e Controle de Doenças 

- ECD, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 

3.3.90.39.99, no valor de R$ 208.973,00. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

13.1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura para liquidação e pagamento das despesas, 

efetivamente executadas, pelo CONTRATANTE, em Floresta do Araguaia - PA, mediante pagamento 

via depósito bancário, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da entrega dos documentos no 

Setor Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA-PA. 

13.2. O preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de serviço, será o constante 

da proposta Apresentada no Pregão Eletrônico n.º 001/2023; 

13.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a execução 

dos serviços não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

13.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 
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13.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou 

compensação financeira por atraso de pagamento. 

13.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 

terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP=  Valor da parcela a ser paga; 

I      = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 I = (TX)      I = (6/100)  I = 0,00016438 

        365           365 

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 

13.7. A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da 

ocorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas 

adequadas a este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

15.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá 

ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 

65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1. A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total deste 

contrato por dia e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida 

pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE ou 

Administração Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções: 
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16.2.1. Advertência; 

16.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

16.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

16.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

16.3.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato; 

16.3.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

16.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

16.3.4. Fizer declaração falsa; 

16.3.5. Cometer fraude fiscal; 

16.3.6. Falhar ou fraudar na execução deste contrato; 

16.4. Deixar de assinar o contrato. 

16.5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

16.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos 

itens 1 a 3 desta Cláusula. 

16.7. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 

poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

17.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 

a 80 da Lei nº 8.666/93. 

17.2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

17.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

17.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

17.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
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17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamenta 

dada autoridade competente. 

17.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

18.1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico n.º 001/2023, cuja realização decorre 

da autorização do Senhor Autoridade superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO 

ARAGUAIA – PA, constante do processo nº. 001/2023, e a Proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DECIMA NONA - DO FORO 

19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Conceição do Araguaia - PA, 

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, 

inciso I, alínea "d", da Constituição Federal. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Floresta do Araguaia - PA, em 07 de fevereiro de 2023. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA 

CNPJ(MF) 01.613.338/0001-81 
CONTRATANTE 

 

 

 

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 CNPJ(MF)  12.652.705/0001-72 

    CONTRATANTE 
 
 
 
 

    RENATO DOS SANTOS SILVA SERVIÇOS EIRELI 
    CNPJ 17.281.172/0001-83 

    CONTRATADO(A) 
TESTEMUNHAS: 

1ª - NOME:______________________  

       CPF: 

2ª - NOME:______________________  

       CPF: 
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